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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº    , DE 2012 

(Do Sr. Fernando Francischini) 

 
Propõe que a Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle, com auxílio do Tribunal 

de Contas da União, Controladoria Geral da 

União e do Ministério Público Federal, realize 

ato de fiscalização e controle sobre a aplicação 

dos recursos repassados pelo Governo Federal 

para o Município de Adrianópolis (PR), no 

âmbito dos Ministérios do Desenvolvimento 

Agrário, Ministério da Integração Nacional e 

Ministério do Turismo, especificamente nos 

convênios respectivos MDA 752629/2010, MI 

752932/2010 e MT 754963/2010 realizados no 

ano de 2010. 

 

Senhor Presidente, 

 
 

Com base no art.100, § 1º, combinado com os arts. 60, inciso II, e 61 

do Regimento Interno, proponho a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, se digne adotar as medidas necessárias para que, com auxílio do Tribunal 

de Contas da União, Controladoria Geral da União e o Ministério Público Federal, 

realize ato de fiscalização e controle sobre a aplicação de todos os recursos 

repassados pelo Governo Federal, para Município de Adrianópolis (PR), no âmbito 

dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário, Ministério da Integração Nacional e 
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Ministério do Turismo, especificamente nos convênios respectivos MDA 752629/2010, 

MI 752932/2010 e MT 754963/2010 realizados no ano de 2010. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A atuação desta Comissão consistirá em verificar a procedência dos fatos, 

no caso de uma denúncia grave de fraude em ata de sessão legislativa da Câmara 

Municipal em conjunto com o prefeito para autorizar convênios com os Ministérios do 

Desenvolvimento Agrário, Ministério da Integração Nacional e Ministério do Turismo, 

totalizando mais de R$ 800.000,00 em convênios fora do prazo legal e fora de 

orçamento aprovado regularmente, além de possível fraude na alteração da Lei 

Orçamentária Municipal previamente aprovada, quando se inseriu previsões de 

contrapartida anteriormente inexistentes para que o município assim pudesse receber 

os novos recursos federais.  

Denúncia esta feita por um vereador do município de Adrianópolis que 

participou e testemunhou da respectiva Sessão Legislativa, relatando os 

acontecimentos para um jornal local dos atos ilegais realizados pelos políticos do 

Município de Adrianópolis, conforme cópia da matéria anexa.  

Com esta medida apresentada na forma de Proposta de Fiscalização e 

Controle, a Câmara dos Deputados por iniciativa desta comissão, cumpre com o seu 

papel norteador de realizar fiscalização e o controle externo na Administração 

Pública, aos atos administrativos que seus agentes praticarem na qualidade de 

gestores ou dirigentes de bens e valores públicos, ou pelos quais a União tenha 

responsabilidade compartilhada. 

  Em função do exposto, solicito apreciação desta proposição por esta 

comissão, acolhendo assim a implementação desta PFC, quem sem dúvida será 

muito importante para elucidar e dar como exemplo para os demais municípios que 
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tem por hábito forjar documentos para não se organizam e não praticam atos 

democráticos para cumprimento de prazos do Governo Federal. 

 

Sala das Sessões,      de                   de 2012 

 

Deputado Fernando Francischini 
PSDB/PR 
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